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PORTARIA N.° 03$ 

vidãncia Municipal. 

O FREFEITO NUNICIPAL CE UWJARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas ati'lbuições legais, 

CONSIDERANDO que o Município, através da Lei Complementar 	no 
003, de 24.05.91, adotou o Regime Estatutário, para reger'a vida dos ser 

lhimento de verbas ao Instituto Nacional do Seguro Social; 

CONSIDERANDO que, por esse modo, incumbe ao Município criar sua 
pgSpria Caixa de Previdãncia, 

RESOLVE: 

1. 	CONSTITUIR Comissão para implantação da Caixa de 	Previdãncia 
Municipal, fornada pelas seguintes pessoas: 

Presidente: FÉLIX LUCASKI 

Membros : JCSÉ PENEM NEMO 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

AJO PRANTE 

S CNEY CASACO 

MARLENE MANCANOTTI 

LUIZ CARLOS SIMÕES 

ARMANDO LUIZ BREEAS 

LUIZ CENÉSIO P1 coLorro 
URIAS RUSSI 

Constitui Comissão para implantaçãó da Caixa da Pre 

vidores da Administração Direta e indireta do Município; 

CONSIDERANDO que, através de tal Regime, não se admite o reco 
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2. ESMNBELECER que a Comissão ora constituída se reuna, nas de 

pendãncias do Paço Municipal, sempre que convocada por seu Presidente, 

objetivando discutir e elaborar sugestões acerca do assunto. 

3. DETERMINAR o prazo de 30 (trinta) dias, para conclusão 	dos 
trabalhos e apresentaçao de relatório. 

4. CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelos membros 

da Comissão, sem ônus ao Município. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de junho de 1991. 

CERANTO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ CE MCRAES 

Secretário de Admdnistração 

Pinas. 
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